Legismap Roncarati
Seguro garantia judicial ndo pode substituir depdsito prévio em agéo rescisoria

Decisao do TST reafirma a funcao de evitar a litigiosidade e impede substituicao por
outras garantias no ambito das acées rescisdrias

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu, por maioria, que o seguro garantia judicial
nao pode substituir o depdsito prévio exigido nas acdes rescisérias. Por maioria, o colegiado
entendeu que, ao contrario do que ocorre em outras situacdes, como no depdsito recursal, a
substituicdo do depdsito prévio por uma garantia alternativa nado é viadvel nesse caso.

A acdo resciséria é um instrumento processual que visa anular uma decisao judicial definitiva
(quando ndo ha mais possibilidade de recurso).Ela é usada em situacdes excepcionais e especificas
- guando, por exemplo, a decisdo judicial tem vicios como erro material, coacdo, falsificacao, fraude
ou simulacao e violacao literal a lei.

O papel do depdsito prévio

No julgamento do Pleno, prevaleceu o entendimento de que o depésito prévio tem uma fungao
primordial: desestimular a parte autora de ajuizar uma acao resciséria sem fundamento legitimo,
ou seja, evitar litigios temerdrios e impedir o prolongamento desnecessario de processos. Dessa
forma, a exigéncia atuaria como uma protecdo ao sistema processual, preservando sua integridade
e evitando a sobrecarga do Judicidrio com acdes infundadas.

Excepcionalidade da acao rescisoria

A ministra Maria Helena Mallmann, que inaugurou a divergéncia, argumentou que o depésito inicial
da acdo resciséria (estipulado no artigo 968, inciso Il, do CPC e no artigo 836 da CLT) tem uma
natureza Unica e excepcional, voltada a garantir a seguranca juridica e a dissuadir acoes
infundadas. Para ela, permitir sua substituicao por uma garantia como o seguro garantia judicial
representaria um desestimulo ao cumprimento da norma e poderia, no final das contas, incentivar
o prolongamento indevido do processo, contrariando os principios de celeridade e eficiéncia.

Resultado da decisao
A corrente vencedora reafirmou a necessidade de cumprimento rigoroso da exigéncia do depésito
prévio nas acdes rescisérias. Em razado disso, no caso concreto, foi concedido prazo para que a

parte faca o devido pagamento do depdsito prévio para dar continuidade a acdo resciséria.
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